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 Santana do Livramento, RS, 08 de junho de 2018. 
 
 Excelentíssimo Senhor! 
 Secretário da Fazenda do Estado de São Paulo 
 Sr.Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho  
 SÃO PAULO 
 
 
Cumprimentando-o cordialmente, fazemos algumas considerações,                                            
exemplificações e solicitamos sua intervenção junto SEFAZ-SP                                           
em tema importantíssimo no âmbito do funcionamento das                                                
Lojas Francas em fronteiras terrestres. 
 
 
Identificação: Via Balcão Comércio e Serviços Ltda. – CNPJ – 
03.772.195/0001-86, com expertise em Comércio Exterior desde o ano 2000, 
estabelecida na Av. João Belchior Goulart, no 720, sala 204, centro, em 
Santana do Livramento RS, 97.573-578. 
 
Diretor Sr. Oscar Mario Bentancur, CPF 426.702.170-87, Despachante                                               
Aduaneiro Reg. no 10D.01.124; Administrador de Empresas Registrado                                               
no CRA-RS no 32.554; telefones 55 3243-4961, 55 9 9103-1614. 
 
 
Contexto 
 

• Lei no 12.723, de 9 de outubro de 2012 que altera o Decreto-Lei nº 1.455, 
de    7 de abril de 1976, [...] para autorizar a instalação de lojas francas em 
Municípios da faixa de fronteira cujas sedes se caracterizam como cidades 
gêmeas de cidades estrangeiras [...]. 

• Portaria Ministério da Integração Nacional nº 213 de 09/07/2016 

• Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil, no 1.799, de 16 de março 
de 2018, que estabelece normas complementares à Portaria MF nº 307, de 
17 de julho de 2014, que dispõe sobre a aplicação do regime aduaneiro 
especial de loja franca em fronteira terrestre. 

• Portaria MF nº 307, de 17 de julho de 2014. 

• Convênio Confaz   nº 91 de 05/12/1991. 
 
 
 
 



  

 
 
 
 
  

 
 
 
 
 

• Convênio Confaz nº 04 de 15/01/2014. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 
 
 
 
  

 
 

• Decreto ICMS/SP nº 45.490 de 30 de Novembro de 2000. 
 

Regulamento ICMS/SP 

DECRETO N. 45.490, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2000 

Artigo 8.º  - Ficam isentas do imposto as operações e as prestações indicadas no 

Anexo I. 

 

LIVRO VI 

Dos anexos 

ANEXO I 

Isenções (isenção a que se refere o artigo 8º deste regulamento) 

 
Artigo 44  (LOJA FRANCA) - Operações, com produto industrializado, a seguir 
indicadas (Convênio ICMS-91/91): “incluir (convênio ICMS 04/2014)”. 
 
I - desembaraço aduaneiro, em importação do exterior, de mercadoria 
destinada à comercialização, por loja franca instalada em zona primária de 
aeroporto de categoria internacional, “incluir (e em loja franca instalada em 
cidades gêmeas de fronteira terrestre) ”, autorizada a funcionar pelo órgão 
competente do Governo Federal; 
  
II  - saída de mercadoria:  
 
1 - promovida por estabelecimento referido no inciso anterior;  
  
2 -  com destino a estabelecimento referido no inciso I, para comercialização, 
desde que o remetente apresente à repartição fiscal a que estiver vinculado, 
antes da saída da mercadoria de seu estabelecimento, a respectiva Nota 
Fiscal, ocasião em que será visada a 1ª via e retida, para controle, a 3ª ou a 4ª 
via, conforme se tratar de operação interna ou interestadual.   
Parágrafo único - Na hipótese do item 2 do inciso II, não se exigirá o estorno 
do crédito do imposto em relação aos produtos beneficiados com a isenção 
prevista neste artigo.  
 

 



  

 
 
 
 
  

 
Demanda junto a SEFAZ – SP 
 

• Considerando que existe a necessidade de alterar o art.8 Livro VI – Anexo I 
– Artigo 44 (Loja Franca) do  Decreto nº 45.490 de 30 de novembro de 
2000. 

• Considerando que as indústrias de São Paulo, querem ter a oportunidade 
de vender seus produtos para as lojas francas de fronteira terrestre. 

• Considerando que as empresas Lojas Francas de fronteira terrestre tem 
neste estado, vários fabricantes que serão seus futuros fornecedores. 

•  Considerando que outros estados do Brasil, já fizeram as respectivas 
alterações em seus Decretos do ICMS, obedecendo o Convênio Confaz 
04/2014, como abaixo demonstrado. 

 
 
A seguir exemplos de outros estados que já fizeram suas adequações com 
vistas às vendas de mercadorias para as Lojas Francas de Fronteiras 
Terrestres: 
 

DECRETO Nº 37.699, DE 26 DE AGOSTO DE 1997 (REGULAMENTO DO ICMS-RS) 

Capítulo IV 

DA ISENÇÃO (Arts. 9º a 10)  

Art. 9° - São isentas do imposto as seguintes operações com 

mercadorias:  

LXXXVI - as operações, a partir de 1° de maio de 1998, com 

produtos industrializados, a seguir relacionadas: (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 250a) do Decreto 

38.540, de 04/06/98. (DOE 05/06/98, retificado em 10/07/98) - Efeitos a partir de 05/06/98.) 

a) saídas promovidas por lojas francas ("free shops") instaladas nas 

zonas primárias dos aeroportos de categoria internacional, e autorizadas pelo órgão 

competente do Governo Federal, e, observados os termos e condições das instruções 

baixadas pela Receita Estadual, em sedes de Municípios caracterizados como cidades gêmeas 

de cidades estrangeiras, autorizadas de acordo com o artigo 15-A do Decreto-Lei nº 1.455, 

de 7 de abril de 1976. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4929) do Decreto 53.850, de 22/12/17. (DOE 

22/12/17) - Efeitos a partir de 22/12/17 - Conv. ICMS 04/14.) 

b) saídas destinadas aos estabelecimentos referidos na alínea 

anterior, desde que as mercadorias sejam destinadas à comercialização pelo adquirente; 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109782&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=38540
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109782&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=38540
http://legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=259631&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=53850


  

 
 
 
 
  

(Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 250a) do Decreto 38.540, de 04/06/98. (DOE 05/06/98, retificado em 10/07/98) 

- Efeitos a partir de 05/06/98.) 

NOTA - 

Ver benefício do não-estorno do crédito fiscal, art. 35, XIII. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 250a) do 

Decreto 38.540, de 04/06/98. (DOE 05/06/98, retificado em 10/07/98) - Efeitos a partir de 05/06/98.) 

c) recebimentos decorrentes de importação do exterior pelos 

estabelecimentos referidos na alínea "a", desde que as mercadorias importadas sejam 

destinadas à comercialização pelo importador; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 250a) do Decreto 

38.540, de 04/06/98. (DOE 05/06/98, retificado em 10/07/98) - Efeitos a partir de 05/06/98.) 

 

Decreto de ICMS/RS nº 37699 de 26/08/1997, alterado pelo decreto nº 53.850 de 22/12/2017 
– alterando a alínea “a” do inciso LXXXVI do art.9 (leia-se “a) saídas promovidas por lojas 
francas (“free shops”) instaladas nas zonas primárias dos aeroportos de categoria 
internacional, e autorizadas pelo órgão competente do Governo Federal, e, observados os 
termos e condições das instruções baixadas pela Receita Estadual, em sedes de Municípios 
caracterizados como cidades gêmeas de cidades estrangeiras, autorizadas de acordo com o 
artigo 15-A do Decreto-Lei 1.455, de 7 de abril de 1976.” 

 
Decreto de ICMS/MS nº 9078 de 06/04/1998, alterado pelo decreto nº 13.875 de 03/02/2014 
– incluindo a alínea “b” do inciso I do art.31 (leia-se “b) sedes de municípios caracterizados 
como cidades gêmeas de cidades estrangeiras, autorizadas de acordo com o estabelecido no 
art. 15-A do Decreto-Lei (Federal) nº 1.455, de 7 de abril de 1976.” 
 
 
Decreto de ICMS/PR nº 6080 de 28/09/2012 - ANEXO I – ISENÇÕES – PAGINA 597                                                               
ITEM 99  - PAGINA 785  
Operações com produtos industrializados a seguir relacionadas (Convênio ICMS 91/1991 e 
Convênio ICMS 04/2014): 
I - saídas promovidas por LOJAS FRANCAS (“free-shops”) instaladas nas zonas primárias dos 
aeroportos de categoria internacional e autorizadas pelo órgão competente do Governo 
Federal, em sedes de Municípios caracterizados como cidades gêmeas de cidades 
estrangeiras, autorizadas de acordo com o artigo 15-A do Decreto-Lei 1.455, de 7 de abril de 
1976.” 

http://umuaramanews.com.br/2018/06/05/governo-isenta-icms-para-estimular-
comercio-em-cidades-de-fronteira/ 
 
Atenciosamente. 

Adm. Oscar Mario Bentancur 
Administrador Reg. CRA-RS no 32.554 
Despachante Aduaneiro Reg. no 10D.01.124 

Consultor para Lojas Francas 
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